
22/06/2021

Número: 0089629-84.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 25/12/2019 

 Valor da causa: R$ 4.725,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JANVIER MATIAS DE MOURA (AUTOR) PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

55942
883

25/12/2019 20:54 Petição Inicial Petição Inicial

55942
884

25/12/2019 20:54 00_Petição Inicial - Janvier Matias de Moura Petição em PDF

55942
885

25/12/2019 20:54 01 e 02_Documentos de identificação Documento de Identificação

55942
886

25/12/2019 20:54 03_Comprovante de residência Documento de Comprovação

55942
887

25/12/2019 20:54 04_Procuração Procuração

55942
888

25/12/2019 20:54 05_Declaração de hipossuficiência Documento de Comprovação

55942
889

25/12/2019 20:54 06_Boletim de ocorrência Documento de Comprovação

55942
890

25/12/2019 20:54 07_Documentos médicos Documento de Comprovação

55942
892

25/12/2019 20:54 08_Comprovante de pagamento (1) Documento de Comprovação

55942
891

25/12/2019 20:54 08_Comprovante de pagamento (2) Documento de Comprovação

56012
746

06/01/2020 16:31 Despacho Despacho

56589
987

17/01/2020 12:02 Intimação Intimação

56589
988

17/01/2020 12:02 Citação Citação

57617
909

07/02/2020 15:45 Contestação Contestação

57618
847

07/02/2020 15:45 2691192_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

57617
927

07/02/2020 15:45 ANEXO 2 Outros (Documento)

57618
835

07/02/2020 15:45 ANEXO 3 Outros (Documento)

57618
837

07/02/2020 15:45 ANEXO 4 Outros (Documento)

57618
841

07/02/2020 15:45 ANEXO 5 Outros (Documento)



57618
842

07/02/2020 15:45 ANEXO 6 Outros (Documento)

57618
850

07/02/2020 15:45 ANEXO 1 Outros (Documento)

57618
852

07/02/2020 15:45 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

57618
853

07/02/2020 15:45 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

58865
056

06/03/2020 12:15 Habilitação Petição (3º Interessado)

58915
528

09/03/2020 11:51 Intimação Intimação

59994
308

30/03/2020 15:00 Certidão Certidão

59994
311

30/03/2020 15:00 89629-84.2019 SEGURADORA LIDER 2A Documento de Comprovação

62523
008

26/05/2020 16:54 Certidão Certidão

63685
835

18/06/2020 12:58 Despacho Despacho

65602
666

31/07/2020 14:36 Petição Petição

65602
675

31/07/2020 14:36 2691192_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

66996
894

26/08/2020 14:38 Certidão Certidão

67000
159

26/08/2020 15:06 Intimação Intimação

67000
161

26/08/2020 15:06 Intimação Intimação

67000
162

26/08/2020 15:06 Intimação Intimação

70631
016

06/11/2020 11:43 perícia médica Outros (Documento)

70631
021

06/11/2020 11:43 89629.84.2019 Laudo Pericial

72644
391

16/12/2020 17:02 Petição Petição

72644
396

16/12/2020 17:02 00_Petição - julgamento do feito Petição em PDF

73314
837

08/01/2021 09:44 Certidão Certidão

73314
838

08/01/2021 09:44 89629-84.2019 JANVIER MATIAS 2A Aviso de recebimento (AR)

73803
338

20/01/2021 15:11 Despacho Despacho

74011
351

25/01/2021 07:32 Intimação Intimação

74409
159

01/02/2021 14:13 Petição Petição

74409
164

01/02/2021 14:13 2691192_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

74995
367

10/02/2021 16:40 Petição Petição

74996
291

10/02/2021 16:40 2691192_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

74996
292

10/02/2021 16:40 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

74996
295

10/02/2021 16:40 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

76295
089

04/03/2021 11:31 Sentença Sentença

77493
182

24/03/2021 09:17 Intimação Intimação

79581
996

29/04/2021 13:29 Petição Petição

79582
012

29/04/2021 13:29 2691192_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF



79582
013

29/04/2021 13:29 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

79582
015

29/04/2021 13:29 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

79778
021

04/05/2021 12:10 Alvará Alvará

79892
087

04/05/2021 16:43 Petição Petição

79892
096

04/05/2021 16:43 2691192_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição em PDF

79892
097

04/05/2021 16:43 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

79892
098

04/05/2021 16:43 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

80105
989

07/05/2021 10:52 Intimação Intimação

80111
985

07/05/2021 11:35 TRANSITO EM JULGADO Certidão

80111
998

07/05/2021 11:38 Certidão Certidão

80112
019

07/05/2021 11:45 Intimação Intimação

80586
468

14/05/2021 18:23 Petição - Concordância Petição em PDF

80586
472

14/05/2021 18:23 00_Petição - Concordância - Dados bancários -
Alvará de transferência

Petição em PDF

81072
718

24/05/2021 12:19 Despacho Despacho

81294
080

26/05/2021 19:16 Petição - Cálculos - Condenação Petição

81296
433

26/05/2021 19:16 00_Petição - concordância - dados bancários - alvará
de transferência

Petição em PDF

81296
436

26/05/2021 19:16 Cálculos - Condenação - Janvier Matias de Moura Documento de Comprovação

81535
346

31/05/2021 09:44 Petição Petição

81535
354

31/05/2021 09:44 2691192_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Petição em PDF

81535
355

31/05/2021 09:44 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

81600
261

01/06/2021 08:12 Intimação Intimação

81600
269

01/06/2021 08:14 Certidão Certidão

81612
278

01/06/2021 13:51 Despacho Despacho

81921
402

07/06/2021 09:56 Petição - Dados bancários - Alvará Petição em PDF

81921
403

07/06/2021 09:56 00_Petição - Concordância - Dados bancários -
Alvará de transferência

Petição em PDF

81921
412

07/06/2021 09:59 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

81921
416

07/06/2021 09:59 Cálculos - Condenação - Janvier Matias de Moura Documento de Comprovação

82022
194

08/06/2021 10:28 Certidão Certidão

82022
196

08/06/2021 10:28 fichaCompensacao 0089629-84.2019.8.17.2001 Documento da Contadoria

82022
204

08/06/2021 10:30 Intimação Intimação

82735
942

18/06/2021 10:39 Certidão Certidão

82745
193

18/06/2021 13:30 Sentença Sentença



 

Em anexo.
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
___ VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE 

 
 

 

 
         JANVIER MATIAS DE MOURA (DEMANDANTE), brasileiro, solteiro, 
padeiro, portador da cédula de identidade nº 5.888.608 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 041.427.004-56 (doc. 01 e 02), residente e domiciliado na Rua 
Arapixuna, nº 197, Bomba do Hemetério, Recife/PE, CEP 52.211-010 (doc. 03) e 
sem endereço eletrônico, por seu advogado infra-assinado, legalmente 
constituído nos termos do Instrumento Procuratório, em anexo, (doc. 04) com 
endereço profissional sito na Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102, 
Encruzilhada, Recife/PE, CEP 52050-405, vem, à presença de Vossa Excelência, 
com fulcro no artigo 46, § 4º, 319 e 320, CPC;  artigo 3º, II, da Lei 6.194/74, com as 
alterações advindas da Lei nº 8.441/92; Súmula 540 do STJ e nos demais 
dispositivos legais que regem a matéria, propor a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT 

(RITO ORDINÁRIO) 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
(DEMANDADO), inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada à Rua da 
Assembleia, nº 100, 26º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-904 e na Rua 
Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-205 com 
endereço eletrônico faleconosco@seguradoralider.com.br e 
presidencia@seguradoralider.com.br, pelos motivos de fato e de direito expostos 
a seguir.  

1. DAS INTIMAÇÕES/NOTIFICAÇÕES/PUBLICAÇÕES 

Requer o Demandante, que todas as intimações, notificações e publicações 
sejam endereçadas ao Advogado Pedro Gabriel Pereira dos Santos, OAB/PE nº 
50.813, sob pena de nulidade do ato processual, conforme entendimento 
jurisprudencial consolidado. 

2. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Cumpre, de início, registrar a hipossuficiência do Demandante para 
custear as despesas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu 
sustento e da sua família. Desta forma, valendo-se dos artigos 98 e 99, do CPC, é 
cabível os auspícios da Justiça Gratuita, conforme declaração de hipossuficiência 
e documentos comprobatórios ora anexados (doc. 05). 
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3. DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CÓPIAS 

Declara o Patrono do Demandante, para os devidos fins, que as cópias dos 
documentos que acompanham a presente peça, conferem com os originais, 
conforme determina a redação dos incisos IV e VI do artigo 425 do CPC. 

 

4. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Declara o Demandante, em atenção à redação dos artigos 319, VII e 334 do 
CPC, que tem interesse na autocomposição, de modo que requer que seja 
designada audiência de conciliação ou mediação. 

 

5. DOS FATOS 

Janvier Matias de Moura, ora Demandante, foi vítima de acidente 
envolvendo veículo automotor de via terrestre, uma motocicleta, no momento 
em que conduzia uma outra motocicleta de Placa PDV-7461 e modelo 
Honda/XRE 190. O fato ocorreu em 26/02/2017, conforme Boletim de Ocorrência 
(doc. 06) nº 17E0328000415, registrado 02/06/2017. 

Após a colisão, o Demandante foi socorrido para o Hospital Getúlio 
Vargas, devido as lesões sofridas.  

Ao dar entrada no Hospital supracitado, foi submetido a procedimento 
cirúrgico devido a fratura exposta de ossos da perna direita, de acordo com os 
documentos médicos ora acostados (doc. 07). 

Ocorre que, o Demandante solicitou junto à empresa ora Demandada, o 
pagamento do seguro DPVAT, conforme lhe faculta a Lei n° 6.194/74, no entanto, 
a referida seguradora apenas adimpliu, em 05/12/2017, a quantia de R$ 2.362,50 
(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) e no dia 
12/01/2018, adimpliu a quantia de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos), totalizando o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil, 
setecentos e vinte e cinco reais), conforme documento em anexo (doc. 08), 
referente a perda funcional completa de um dos membros inferiores. 

No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações 
advindas da MP 340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 
11.482/07, que regulamenta o referido seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, 
que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de até R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19 a 21 da 
MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30 a 32, a invalidez 
permanente passou a ser classificada como total ou parcial, devendo-se o 
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pagamento da indenização utilizar como parâmetro o critério dos percentuais 
previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação. 

Neste diapasão, restou comprovado no laudo médico que o Demandante 
teve perda funcional completa de um dos membros inferiores, ocasião em que é 
devida indenização no valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta 
reais). 

A partir disto, verifica-se que o valor total correto que deveria ter sido pago 
ao Demandante era de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). No 
entanto, apenas foi adimplida a quantia total de R$ 4.725,00 (quatro mil, 
setecentos e vinte e cinco reais), restando ainda o montante de R$ 4.725,00 (quatro 
mil, setecentos e vinte e cinco reais), a título de diferença de indenização 
proveniente do seguro DPVAT a ser quitada pela Demandada.  

 

6. DO DIREITO 

  

1. DO INTERESSE DE AGIR 

O Requerente sofreu acidente de trânsito conforme Boletim de Ocorrência 
exarado pela Delegacia de Polícia de Crimes contra o Consumidor, em anexo 
(doc. 06), fato que lhe proporciona o recebimento de pagamento de seguro 
indenizatório (DPVAT), nos termos da Lei 6.194/74 e demais legislações 
pertinentes, no quantum a receber de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e 
cinquenta reais). 

No entanto, a Seguradora Líder apenas efetuou o pagamento total de R$ 
4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), sendo adimplindo R$ 
2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) no dia 
05/12/2017 e R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos) no dia 12/01/2018, resistindo, portanto, ao pagamento residual devido 
de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), o que legitima o 
Demandante a buscar, judicialmente, o recebimento do restante que lhe é devido. 

2. LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA LÍDER 

 
             É entendimento pacífico em nossos tribunais a legitimidade passiva das 
seguradoras que integram o grupo responsável pelo pagamento de indenizações 
devidas oriundas do DPVAT, conforme entendimento abaixo colacionado: 

47068665 - APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR E 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CARÊNCIA DA AÇÃO 
AFASTADA. JULGAMENTO ANTECIPADO SEM PRÉVIO ANÚNCIO. 
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CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. SENTENÇA 
NULA. DECRETAÇÃO DE OFICIO. 1. A ação de cobrança do seguro 
obrigatório DPVAT pode ser ajuizada em face de qualquer seguradora 
consorciada, descabendo cogitar de legitimidade passiva exclusiva da 
Seguradora Líder. Precedentes do TJCE e do STJ. 2. A quitação do pagamento 
administrativo efetuado pela Seguradora não traduz renúncia, pelo 
beneficiário, da diferença entre o montante reputado devido e o recebido, 
subsistindo o interesse para pleitear judicialmente quantia complementar. 3. 
Configura cerceamento de defesa e ofende o princípio da boa-fé objetiva o 
julgamento antecipado da lide sem prévio anúncio às partes, com classificação 
da invalidez permanente oriunda de acidente de trânsito como de média 
repercussão sem a antecedente produção de prova pericial indispensável a 
defini-la como tal. 4. É nula, por ausência de fundamentação, a sentença que 
rejeita as inconstitucionalidades arguidas e enquadra a lesão física na tabela 
legal regente do seguro DPVAT, sem explicitar, nesses pontos, as razões da 
convicção judicial. 5. Nulidade da sentença decretada de ofício, com 
determinação de envio dos fólios ao juízo singular para regular dilação 
probatória e prolação de novo decisório. (TJCE; AC 049968669.2011.8.06.0001; 
Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha; DJCE 
26/07/2012; Pág. 27) (Publicado no DVD Magister nº 45 - Repositório 
Autorizado do STJ nº 60/2006 e do TST nº 31/2007) 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES. 
PAGAMENTO PARCIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS. CNSP. SALÁRIO MÍNIMO. I. É legítima passiva a 
seguradora ré para saldar eventual diferença relativa a seguro DPVAT, mesmo 
que não tenha sido ela a realizar o pagamento inicialmente disponibilizado à 
parte, na via administrativa, pois integrante do grupo de seguradoras que 
respondem por tais indenizações. II. As despesas médico-hospitalares 
encontram-se devidamente comprovadas juntamente com a prescrição 
médica (fls. 26/35). III. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único 
texto legal que confere competência para fixação dos valores das indenizações 
do seguro obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as 
Resoluções do CNSP ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de 
Seguros Privados para fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo 
seguro obrigatório sobre danos pessoais causados por veículos automotores. 
IV. Conforme Súmula 14 das Turmas Recursais, é legítima a vinculação do 
valor da indenização do seguro DPVAT ao valor do salário mínimo. A 
aplicação do salário mínimo não ocorre como fator de reajuste, mas como 
mero referencial, não existindo ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da CF. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 
71001656537, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 
Maria José Schmitt Santanna, Julgado em 04/06/2008). 

   Desta forma, para se evitar conduta procrastinatória da Demandada, 
antecipadamente se pugna pelo indeferimento que conteste a legitimidade 
passiva da Demandada, devendo o processo seguir trâmite normal, é o que desde 
logo se pugna. 
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3. DO DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇAO DPVAT 

Tem-se que a parte Demandante ajuizou a presente ação fundada no 
direito assegurado pela Lei nº 6.194/1974, a qual prevê a indenização por danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, 
cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas 
de acidente de trânsito. 

Sendo assim, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo 
seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas 
hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, abaixo colacionadas: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

Além disso, de acordo com a redação da súmula nº 474, do STJ, a 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

Neste diapasão, convém trazer à baila, demonstração da mais pacífica 
jurisprudência a respeito da pretensão em comento. Senão vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 
INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do 
acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, 
caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da 
invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de 
cobrança do seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 
julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos 
(art. 543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 
3. Complementação de indenização devida, considerando o grau de 
invalidez apurado na perícia e o pagamento administrativo realizado. 4. 
Descabida correção do valor da indenização do seguro DPVAT. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação 
Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016). 
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Vale ressaltar que o requerimento administrativo do Demandante fora 
realizado através da Seguradora Líder, que foi quem efetivamente efetuou o 
pagamento. 

Ocorre que, a Seguradora Líder reconheceu a perda funcional completa de 
um dos membros inferiores do Demandante, pagando-o a quantia de R$ 4.725,00 
(quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), divido em duas vezes de R$ 
2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Nessa 
senda reconhecida, verifica-se ainda, que a Seguradora Demandada, também 
pagou a menos, pois que, deveria efetuar o pagamento do valor da seguinte 
forma: 

a) 70% de R$ 13.500,00 é devido aos casos de perda funcional completa de um 
dos membros inferiores (§1º do Art. 3º da Lei 6.194/74) correspondente ao valor 
de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais); 

Sendo assim, resta evidenciado que a Seguradora teria que pagar a 
quantia de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), ao invés de 
R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), fato que evidencia uma 
diferença significativa para a situação econômica do Demandante de R$ 
4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), a qual corresponde à 
diferença que ora se pleiteia. 

Além disso, é imperioso trazer a superfície o entendimento já consolidado 
em nossos tribunais, o qual encontra-se consubstanciado na redação da Súmula 
nº 43 do STJ, abaixo colacionada, incide correção monetária e juros, devidos nos 
termos da legislação vigente, desde o efetivo pagamento administrativo a menor. 

“Súmula nº 43 do STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito 
a partir da data do efetivo prejuízo. ” 

Assim sendo, não resta outra alternativa ao Demandante, senão ingressar 
com a presente ação, a fim de receber o valor correspondente ao complemento do 
seguro DPVAT. 

7. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 
Ante o exposto, REQUER o Demandante: 

a) Que seja deferido os auspícios da Justiça Gratuita nos termos, dos artigos 98 e 
99, do CPC, por não ter o Demandante condições de arcar com o pagamento de 
custas e demais despesas processuais sem prejuízo de seu sustento; 
 
b) Que toda intimação, comunicação e publicação seja realizada em nome do 
Advogado Pedro Gabriel Pereira dos Santos, OAB/PE nº 50.813, sob pena de 
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nulidade do ato processual, conforme entendimento jurisprudencial 
consolidado. 
 
c) Seja designada audiência de conciliação ou mediação, nos termos dos arts. 319 
VII e 334 do CPC, bem como: 
 
d) Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o 
perito médico de confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal 
de Justiça deste Estado, para a avaliação e apuração do grau de invalidez do 
Demandante em data/local/hora a serem designados por este Juízo; 

e) JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com 
a condenação das Demandada ao pagamento do complemento da indenização 
do seguro obrigatório DPVAT, no importe de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos 
e vinte e cinco reais), com o acréscimo de juros legais a partir da citação (Súmula 
426 do STJ) e correção monetária, pela Tabela ENCOGE, a partir do evento 
danoso, qual seja, 26/02/2017 (Súmula 580 do STJ); 

f) Condenar as Demandada ao pagamento dos honorários advocatícios no 
importe de 30% (trinta por cento) sobre o valor da causa; 

Por fim, protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito admitidos, notadamente oitiva de testemunhas (de já arroladas), prova 
documental, ou outros que se mostrem necessários para a perfeita elucidação dos 
fatos. 

Dá-se à causa o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais) 
para efeitos fiscais. 

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 

Recife/PE, 19 de dezembro de 2019. 

  
PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS 

OAB/PE nº 50.813 
  

SILVANA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 
Acadêmica de Direito 
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Rio de Janeiro, 09 de Dezembro de 2017

Carta n°: 12077772

A/C: JANVIER MATIAS DE MOURA

Nº Sinistro: 3170497903
Vitima: JANVIER MATIAS DE MOURA
Data do Acidente: 26/02/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JANVIER MATIAS DE MOURA
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 104
Agência: 000000678
Conta: 00000060778-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 18 de Janeiro de 2018

Carta n°: 12257126

A/C: JANVIER MATIAS DE MOURA

Nº Sinistro: 3170497903
Vitima: JANVIER MATIAS DE MOURA
Data do Acidente: 26/02/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JANVIER MATIAS DE MOURA
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 104
Agência: 000000678
Conta: 00000060778-8
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001
AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

 
V. 

 
Defiro a gratuidade da Justiça.
Considerando a necessidade de perícia antecedente a audiência de conciliação,

reputo prejudicada a realização de audiência prévia.
Cite-se a parte promovida para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 335,

CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão quanto
à matéria fática (art. 344, CPC/2015). A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do
prazo para contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos autos.

Cumpra-se.
 
 
Recife, 6 de janeiro de 2020
 
 Julio Cezar Santos da Silva 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 56012742, conforme segue transcrito abaixo:

" Defiro a gratuidade da Justiça. Considerando a necessidade de perícia antecedente a audiência de conciliação, reputo

prejudicada a realização de audiência prévia. Cite-se a parte promovida para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art.

335, CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria fática (art. 344,

CPC/2015). A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do prazo para contestação será a data de juntada do A.R.

positivo aos autos. Cumpra-se. Recife, 6 de janeiro de 2020 Julio Cezar Santos da Silva Juiz de Direito "

RECIFE, 17 de janeiro de 2020.

CAROLINA JORDAN 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 17 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, CAROLINA JORDAN, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CAROLINA JORDAN 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19123001313845800000055082163

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2691192- C3/ 2020-00363/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A  

 

 

 

Processo: 00896298420198172001 

 

 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JANVIER MATIAS DE MOURA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/02/2017, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 4,725.00 

(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

 
3"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

VITIMA PROPRIETÁRIA DE VEICULO INADIMPLENTE 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 
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Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 

concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 
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Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

4,725.00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 4,725.00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 26/02/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

4,725.00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 4,725.00 (QUATRO MIL E 

SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

 

 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 6 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

Num. 57618847 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 07/02/2020 15:45:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020715454909500000056673070
Número do documento: 20020715454909500000056673070



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JANVIER MATIAS DE MOURA, em curso perante a 2ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00896298420198172001. 

  

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JANVIER MATIAS DE MOURA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3170497903 Camaragibe Invalidez Permanente

26/02/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura distal de tíbia e fíbula direitas. Fratura do pilão tibial direito.

A vítima foi submetida a tratamento cirúrgico em 2 tempos. Primeiro tempo limpeza cirúrgica e fixação externa.
Segundo tempo redução cruenta e fixação com placa de pilão tibial. Tratamento fisioterápico. Evoluiu com quadro
álgico importante e dificuldade de deambulação.

Limitação funcional do membro inferior direito

Com sequela

Não

08/01/2018

Observações: Vítima já indenizada anteriormente como dano leve do membro inferior direito.
Vítima evoluindo nos últimos meses com agravamento do quadro motor (sinovite crônica do tornozelo) e com
instabilidade articular.
Complementar para dano moderado do membro inferior direito.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Vítima refere piora do quadro álgico e da dificuldade de deambulação ao longo dos últimos meses. Dor intensa em
região do tendão de Aquiles e no tornozelo direito aos mínimos esforços. Ao exame apresenta limitação severa dos
movimentos do tornozelo direito, consolidação viciosa com desvio importante. Edema persistente com hipotrofia
muscular do membro inferior direito. Deambula com auxílio de muletas.

Médico examinador: Ana Maria Barros Falcao

CRM do médico: 8978

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): JANVIER MATIAS DE MOURA   Sinistro: 3170497903   Data: 26/02/2017

Endereço do(a) Examinado(a): RUA ARAPIXUNA, 197, CASA - BOMBA DO HEMETERIO - Recife - PE - CEP 50010-020   

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS   /PE ] 5888608                   

Data local do exame: [ 08/01/2018 ] Recife                       [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)
Fratura distal de tíbia e fíbula direitas. Fratura do pilão tibial direito. . Vítima refere piora do quadro álgico e da dificuldade de
deambulação ao longo dos últimos meses. Dor intensa em região do tendão de Aquiles e no tornozelo direito aos mínimos
esforços. Ao exame apresenta limitação severa dos movimentos do tornozelo direito, consolidação viciosa com desvio
importante. Edema persistente com hipotrofia muscular do membro inferior direito. Deambula com auxílio de muletas.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado
na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros
em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.
A vítima foi submetida a tratamento cirúrgico em 2 tempos. Primeiro tempo limpeza cirúrgica e fixação externa. Segundo tempo
redução cruenta e fixação com placa de pilão tibial. Tratamento fisioterápico. Evoluiu com quadro álgico importante e dificuldade
de deambulação.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou
funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do membro inferior direito

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano
corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente
os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente
decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Membro inferior direito                 

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Vítima evoluindo nos últimos meses com agravamento do quadro motor (sinovite crônica do tornozelo) e com instabilidade
articular.

Ana Maria Barros Falcao - CRM: 8978 - PE
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): JANVIER MATIAS DE MOURA   Sinistro: 3170497903   Data: 26/02/2017

Endereço do(a) Examinado(a): RUA ARAPIXUNA, 197, CASA - BOMBA DO HEMETERIO - Recife - PE - CEP 50010-020   

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS   /PE ] 5888608                   

Data local do exame: [ 08/01/2018 ] Recife                       [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)
Fratura distal de tíbia e fíbula direitas. Fratura do pilão tibial direito. . Vítima refere piora do quadro álgico e da dificuldade de
deambulação ao longo dos últimos meses. Dor intensa em região do tendão de Aquiles e no tornozelo direito aos mínimos
esforços. Ao exame apresenta limitação severa dos movimentos do tornozelo direito, consolidação viciosa com desvio
importante. Edema persistente com hipotrofia muscular do membro inferior direito. Deambula com auxílio de muletas.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado
na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros
em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.
A vítima foi submetida a tratamento cirúrgico em 2 tempos. Primeiro tempo limpeza cirúrgica e fixação externa. Segundo tempo
redução cruenta e fixação com placa de pilão tibial. Tratamento fisioterápico. Evoluiu com quadro álgico importante e dificuldade
de deambulação.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou
funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do membro inferior direito

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano
corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente
os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente
decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Membro inferior direito                 

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Vítima evoluindo nos últimos meses com agravamento do quadro motor (sinovite crônica do tornozelo) e com instabilidade
articular.

Ana Maria Barros Falcao - CRM: 8978 - PE
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 12/01/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JANVIER MATIAS DE MOURA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00678

CONTA: 000000060778-8

Nr. da Autenticação 1966145D62584257

Num. 57618841 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 07/02/2020 15:45:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020715454940900000056672364
Número do documento: 20020715454940900000056672364



 

BANCO DO BRASIL
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NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JANVIER MATIAS DE MOURA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00678

CONTA: 000000060778-8

Nr. da Autenticação 259F71DCDC092B95
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JANVIER MATIAS DE MOURA CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

3170497903 Camaragibe Invalidez Permanente

26/02/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura distal de tíbia e fíbula direitas. Fratura do pilão tibial direito. .

A vítima foi submetida a tratamento cirúrgico em 2 tempos. Primeiro tempo limpeza cirúrgica e fixação externa.
Segundo tempo redução cruenta e fixação com placa de pilão tibial. Tratamento fisioterápico. Evoluiu com quadro
álgico importante e dificuldade de deambulação.

Limitação funcional do membro inferior direito

Com sequela

Não

10/01/2018

Observações: Vítima já indenizada anteriormente como dano leve do membro inferior direito.
Vítima evoluindo nos últimos meses com agravamento do quadro motor (sinovite crônica do tornozelo) e com
instabilidade articular.
Complementar para dano moderado do membro inferior direito.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Vítima refere piora do quadro álgico e da dificuldade de deambulação ao longo dos últimos meses. Dor intensa em
região do tendão de Aquiles e no tornozelo direito aos mínimos esforços. Ao exame apresenta limitação severa dos
movimentos do tornozelo direito, consolidação viciosa com desvio importante. Edema persistente com hipotrofia
muscular do membro inferior direito. Deambula com auxílio de muletas.

Médico examinador: Ana Maria Barros Falcao

CRM do médico: 8978

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

OTELO CORRÊA DOS SANTOS FILHO

52.18145-0

UF do CRM do médico: RJ
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 9 de março de 2020.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a Citação/intimação de SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 30 de março de 2020

MARIA CREUSELIA SILVA SOUSA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do ato ordinatório

de ID 58915528, por seu advogado, via sistema PJe, não apresentou manifestação nos autos. O certificado é verdade.

Dou fé. 

RECIFE, 26 de maio de 2020.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001
AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451,
posteriormente convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do
seguro DPVAT deve, em caso de invalidez permanente parcial, observar a respectiva
proporcionalidade da incapacidade, nos termos da tabela anexada a Lei nº 6.194, de
19.12.1974.   

Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a
extensão e o grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a
Lei nº 6.194, de 19.12.1974.   

  
Diante disso, designo perícia médica para o dia 4 de novembro de 2020, às 08h30

, devendo, a parte autora comparecer às 08h00, a fim de que seja realizada perícia, por
ordem de chegada, no recinto reservado para este fim nesta 2ª Vara Cível, e, querendo,
as partes apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias.   

Para a realização da prova pericial, designo o perito Rodrigo Castro de Medeiros,
CRM 14616-PE (telefone: 81 996069246, email: rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com).  

Fixo os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem depositados
pela demandada, no prazo de 10 (dez) dias, contados da juntada do laudo aos autos.   

Intime-se a parte autora, por carta com aviso de recebimento, ressaltando que
a sua ausência importará em preclusão da oportunidade de produzir a referida
prova pericial, a única capaz de comprovar os fatos por ela alegados, devido à natureza
da ação.   

Intimem-se os advogados constituídos pelas partes; bem como, o perito designado,
devendo a Diretoria Cível de Primeiro Grau informar a esse último por e-mail e contato
telefônico.  

Por fim, quando da perícia, deverão ser observado pelas partes, advogados e
pelo perito designado as medidas de prevenção da COVID 19 vigentes à época. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
Recife, 18 de junho de 2020 

  
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA 

Juiz de Direito 
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2691192- C3/ 2020-00363/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00896298420198172001

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JANVIER MATIAS DE MOURA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

Num. 65602675 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/07/2020 14:36:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20073114361143500000064370636
Número do documento: 20073114361143500000064370636



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 30 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS - CPF:

032.343.154-26.  

RECIFE, 26 de agosto de 2020.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 63685835 proferido nos autos do processo nº 0089629-

84.2019.8.17.2001 da Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

contra REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“DESPACHO A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451, posteriormente convertida

em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve, em caso de invalidez permanente

parcial, observar a respectiva proporcionalidade da incapacidade, nos termos da tabela anexada a Lei nº 6.194, de

19.12.1974. Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a extensão e o grau de

incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. Diante disso, designo

perícia médica para o dia 4 de novembro de 2020, às 08h30, devendo, a parte autora comparecer às 08h00, a fim de

que seja realizada perícia, por ordem de chegada, no recinto reservado para este fim nesta 2ª Vara Cível, e, querendo,

as partes apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Para a realização da prova pericial, designo o perito

Rodrigo Castro de Medeiros, CRM 14616-PE (telefone: 81 996069246, email: rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com).

Fixo os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem depositados pela demandada, no prazo de 10 (dez)

dias, contados da juntada do laudo aos autos. Intime-se a parte autora, por carta com aviso de recebimento, ressaltando

que a sua ausência importará em preclusão da oportunidade de produzir a referida prova pericial, a única capaz de

comprovar os fatos por ela alegados, devido à natureza da ação. Intimem-se os advogados constituídos pelas partes;

bem como, o perito designado, devendo a Diretoria Cível de Primeiro Grau informar a esse último por e-mail e contato

telefônico. Por fim, quando da perícia, deverão ser observado pelas partes, advogados e pelo perito designado as

medidas de prevenção da COVID 19 vigentes à época. Intimem-se. Cumpra-se. Recife, 18 de junho de 2020 JULIO

CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de Direito“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 26 de agosto de 2020.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 26 de agosto de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: JANVIER MATIAS DE MOURA 

Endereço: Rua Arapixuna, nº 197, Bomba do Hemetério, Recife/PE, CEP 52.211-010

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 4 de novembro de 2020
Horário: às 08h30, devendo, a parte autora comparecer às 08h00
Endereço: 2ª Vara Cível da Capital - FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, MARIA LUCIANA DA SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 MARIA LUCIANA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 63685835 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO A partir de 15/12/2008, data em que passou a viger a Medida Provisória nº 451, posteriormente

convertida em Lei (Lei nº 11.945/2009), o pagamento da indenização do seguro DPVAT deve, em caso de invalidez

permanente parcial, observar a respectiva proporcionalidade da incapacidade, nos termos da tabela anexada a Lei nº

6.194, de 19.12.1974. Assim, a solução da lide, regra geral, depende de laudo técnico em que se anote a extensão e o

grau de incapacidade do acidentado, enquadrando-a na Tabela anexada a Lei nº 6.194, de 19.12.1974. Diante disso,

designo perícia médica para o dia 4 de novembro de 2020, às 08h30, devendo, a parte autora comparecer às 08h00, a

fim de que seja realizada perícia, por ordem de chegada, no recinto reservado para este fim nesta 2ª Vara Cível, e,

querendo, as partes apresentarem quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Para a realização da prova pericial, designo o

p e r i t o  R o d r i g o  C a s t r o  d e  M e d e i r o s ,  C R M  1 4 6 1 6 - P E  ( t e l e f o n e :  8 1  9 9 6 0 6 9 2 4 6 ,  e m a i l :

rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com). Fixo os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem

depositados pela demandada, no prazo de 10 (dez) dias, contados da juntada do laudo aos autos. Intime-se a parte

autora, por carta com aviso de recebimento, ressaltando que a sua ausência importará em preclusão da oportunidade de

produzir a referida prova pericial, a única capaz de comprovar os fatos por ela alegados, devido à natureza da ação.

Intimem-se os advogados constituídos pelas partes; bem como, o perito designado, devendo a Diretoria Cível de

Primeiro Grau informar a esse último por e-mail e contato telefônico. Por fim, quando da perícia, deverão ser observado

pelas partes, advogados e pelo perito designado as medidas de prevenção da COVID 19 vigentes à época. Intimem-se.

Cumpra-se. Recife, 18 de junho de 2020 JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de Direito"

RECIFE, 26 de agosto de 2020.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

 
Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001
AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 

CERTIDÃO

 
 
 
 

CERTIFICO QUE junto aos presentes autos cópia de perícia médica.
 

Chefe de Secretaria Adjunto
 

Francisco Oliveira
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* > -,i -*•

AVALIAÇÃO MÉDICA
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTF

H°da Lê. 1 1 645 de ttenooa que altera , Lei B 194 de 14/12/1974|

Informações da Vitima

Nome completo *>\ A' IA.
CPF c^ . *\Aty
Endereço completo: Vv.

.O^U-ífc
>fc k\A\^Wiv,0 { Vc

_ ^^V^ te
i*, àvv _C^Q LUjLKlV

.\.

Loca!

Data do Acidente c2.(g fcdl

Informações do acidente

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as mformações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci por livre
e espontânea vcntade para realização da avaliação médica para fins de verificação do grau de 'invalidez
permanente em razão do processo judiciam0 __ . para paaamento de índenização DPVAT nOr
invalidez «^manente, do qual figura corno autor e que tramita narg 'A Vara Cível ou JFC da Comarca de
_ \XjMjL _ -(J_2_J

Local, data

Assinatura da vítima

Avaliação Médica

I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo
automotor ae via terestre?

fXj Sim ^JNão ] Prejudicado

Só prosseguir em caso de rcspcsta afirmativa.

\\) Descrever o quadro clínico atua) informando

a) qual (quais) região(ões) corpcral(isj encontra(m) seac«melJda(s},

b) as alterações (disfunções) presentes no património fisico da Vitima, que sejam evolutivas e íemporalmente
compatíveis com o quadro documentado no pnmeiro atendimento médico hospitalar considerando-se as mediGas
teisapéuírcas torwadas na fase aguda do trauma.

Itl) Há indicação de algum tratamento {em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação''

Q Sim [^Nâo

Se SIM, descreva a(s) medida(B) terapêuticas) indicada(s)
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• N
*

*
;t; { tí;«:.'. '•cês acenas temperaras

^fly.o -.natônmcoe/ou funciona! definitivo (sequelas)

- c t^jàijra cít^icc cursa ccrr

cm "aso de dano anatómico e/cu funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
prosentes no patrirnônioJisico da Vitima.

> VOMA -4* WfrVo <U, xfrxa V
- -

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame comolementar? .

] Sim, em que prazo:

Em caso de enquadramento na opção "a" cio item IV ou cte resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os
demais campos abaixo assinalados

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesãc(ôes)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s)
anatcmico(s) e/ou funcional(is) deftnitiva(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s)
verj r.ento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legai, firmar a sua graduação:

^ejoisiiv corporal acometido;

/'"•.,r.r : . • . : :<^ico ou funcional permanente que comprometa a Integra do património físico e/ou mental da Vitima)

b)jj Parcial
(Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimôr. :> físico e/ou mental da
Viiirra). Ern se tratarão tíe dano parcial informar se o dano é:

b 1 [H Parcial Completo (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum
segmento corporal da Vítima).

b 7. j f | Parcial Incompleto (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas err. pane a
um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).

b 2.1) informar o grau da incapacidade definitiva da Vitima, segundo o previsto na alínea N, § 1° do art 3° da
Lei 6.194/74 com redacâo introduzida pelo artigo 31 da Lei 11 945/2009, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporaí acometido.

Segmento Anatómico
14 Lesaç

Marque aqui o percentual

\KK\ Q10% Residual Q25% Leve Q50% Média ^75% intensa

D10% Residual n25% Leve Q 50% Média Q75% Intensa

D ™% Residual Q25% Leve Q50% Média D?5% Intensa

4a Lesão

_Q 10% Residual H 25% Leve Q 50% Média Q 75% intensa

Observação. Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

Lccal e dais da r s z a c ã o do exame

\g CD r-ãc^co - CRM
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Em anexo.
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SANTOS & ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102,  
Espinheiro, Recife/PE, CEP 52050-405 
F. (81)3222-2314 / 98731-8136 
santosealbuquerqueadvocacia@gmail.com 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
SEÇÃO A DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE 

 

 

Ref.: Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

 

JANVIER MATIAS DE MOURA, já qualificado nos autos da ação em 
epígrafe, promovida em face de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO 
SEGURO DPVAT S/A, por seu advogado infra-assinado, legalmente constituído 
nos termos do Instrumento Procuratório outrora anexado, retorna, à presença de 
Vossa Excelência, para informar que não há interesse na apresentação de réplica 
e nem na realização de audiência de conciliação, bem como requerer que seja 
proferida sentença, com resolução de mérito, uma vez que não há necessidade de 
produção de novas provas, tendo em vista realização de exame pericial, nos 
termos do art. 355, CPC. 

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 

Recife/PE, 16 de dezembro de 2020. 

 

 

 
 

 

 

 

 
PEDRO GABRIEL P. DOS SANTOS 

OAB/PE nº 50.813 
 

 
SILVANA P. DE ALBUQUERQUE 

OAB/PE 53.145 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de JANVIER MATIAS DE

MOURA . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 8 de janeiro de 2021

CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001
AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Embora o autor tenha se manifestado sobre o laudo pericial de ID 70631021, verifico que ainda
não foi oportunizada ao réu sobre ele se manifestar. 
 
Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o laudo
pericial de ID 70631021.
 
Após, venham-me conclusos para sentença. 
 
 
 
 
 
RECIFE, 20 de janeiro de 2021
 
 
 
 
 
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA
 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  73803338, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Embora o autor tenha se manifestado sobre o laudo pericial de ID 70631021, verifico que ainda não foi

oportunizada ao réu sobre ele se manifestar. Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-

se sobre o laudo pericial de ID 70631021. Após, venham-me conclusos para sentença. RECIFE, 20 de janeiro de 2021

JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de Direito"

RECIFE, 25 de janeiro de 2021.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001
AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos, etc.
 
 
JANVIER MATIAS DE MOURA, parte legitimamente habilitada, propôs a presente AÇÃO
DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT (RITO ORDINÁRIO), em
face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, todos
qualificados, alegando, em síntese, que sofreu acidente automobilístico, que lhe acarretou
debilidade permanente. Afirma não ter recebido o valor devido administrativamente, pela
Seguradora Ré. Alega, que diante da debilidade adquirida, faria jus ao recebimento
integral, de acordo com o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74. Assim, pede a condenação da ré
ao pagamento integral do valor indenizatório devido. Juntou documentos.
Contestação apresentada pela demandada (ID 57618847) na qual alega quitação
administrativa, ausência de laudo do IML, inadimplência do seguro obrigatório, graduação
da lesão nos casos de invalidez parcial ou total, juros a partir da citação e correção a
partir da propositura da ação. Pugna pela total improcedência do pedido formulado.
Juntou documentos.
Sem réplica, conforme se observa da certidão de ID 62523008.
Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes, devidamente realizado (ID
 70631021).
Após manifestação das partes quanto ao laudo, vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, pelo que, DECIDO. 

 
1.    JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO

 
Cuida-se de questão que dispensa dilação probatória, uma vez que os elementos

presentes, inclusive a prova documental, já são suficientes para emitir a sentença
antecipadamente, conforme autoriza o artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil, consolidado pelas seguintes orientações da jurisprudência que interpretavam
dispositivo semelhante do Antigo Código de Processo Civil:

 
“Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz, e não mera

faculdade, assim proceder.” (STJ-4ª turma, Resp 2.832-RJ, DJU 17.9.90, p. 9.513).
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“Constantes dos autos elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do

julgador, inocorre cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia.” (STJ-4ª

Turma, Ag 14.952-DF-AgRg, DJU 3.2.92, p. 472).

 
Deste modo, mostra-se autorizado o julgamento no processo no estado em que se
encontra.

 
2.    INSUFICIÊNCIA DE PROVAS E DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ

 
 

A Ré arguiu a impossibilidade de inversão do ônus da prova e a ausência da
demonstração da invalidez. Ora, a jurisprudência dos Tribunais é assente no sentido de
ser possível a inversão do ônus da prova nas ações de cobrança de seguro DPVAT,
cabendo ao autor submeter-se à prova pericial, sob pena de preclusão da oportunidade
de produzir a referida prova pericial. In casu, o autor não só manifestou o seu interesse na
produção da prova como também se submeteu a ela, pelo que rejeito as referidas
preliminares.

Nesse sentido, vejamos a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Santa
Catarina – TJSC -, verbis:

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVERSÃO

DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. RELAÇÃO DE CONSUMO CONFIGURADA.

HIPOSSUFICIÊNCIA DO AGRAVADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXEGESE DOS

ARTS. 1º E 6º, VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO DESPROVIDO. Aplicam-se as diretrizes do Código de Defesa do Consumidor

às ações de cobrança de seguro DPVAT, cabendo a inversão do ônus da prova,

inclusive de ofício, quando estiver verificada a hipossuficiência do favorecido.

(TJ-SC - AG: 20120173843 SC 2012.017384-3 (Acórdão), Relator: João Batista Góes Ulysséa,

Data de Julgamento: 12/09/2012, Segunda Câmara de Direito Civil Julgado)

 

Rejeito, pois, estas preliminares.
 
 

3.    DA FALTA DO INTERESSE DE AGIR/QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA
 
Analiso a preliminar de ausência do interesse de agir. Alega a demandada que o autor ao
receber o valor administrativamente, firmou quitação da indenização. Entretanto, verifico
que a parte autora deu quitação do valor recebido e não do montante pleiteado, não
revelando qualquer conformismo quanto à importância paga, não merecendo guarida a
preliminar suscitada.
 

4.    AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL/LAUDO IML
 
Alega a demandada que não consta no processo documento essencial ao deslinde da
questão, qual seja: o laudo do Instituto Médico Legal. No entanto e diferentemente do
alegado, dentre os documentos acostados aos autos, juntos à inicial pelo autor,
encontram-se o Boletim de Ocorrência de Acidente de Transito e Prontuários Médicos. No
mais, entendo que o laudo do IML se encontra devidamente suprido pelo Laudo de
Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes juntado aos autos, pelo que
igualmente rejeito o pedido.

 
5.    DA INADIMPLÊNCIA DO SEGURO DPVAT
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No que se refere a ausência de pagamento do seguro DPVAT, segundo a Súmula 257 do
STJ: "A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a
recusa do pagamento da indenização”.
Dessa forma, diferentemente do que alega a requerida, a ausência de pagamento do
prêmio do seguro DPVAT não retira do proprietário do veículo vítima de acidente de
trânsito o direito ao recebimento da indenização referente ao seguro DPVAT. 
Nesse sentido, é a jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo – TJSP:
 

SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT). Invalidez permanente. - Sentença acolhendo

parcia lmente o pedido. -  Ausência de pagamento de prêmio
Irrelevância, ainda que a vítima seja proprietária do veículo (art.
7º da Lei 6194/74) - Redução da verba indenizatória, em conformidade com a

apuração estabelecida em juízo através de perícia médica Observância das disposições

do art. 3º, § 1º, I e II, da Lei 6194/74, com as alterações determinadas pela de nº 11482/07

e Súmula 474 do STJ – Atualização monetária Acréscimo que não constitui pena, mas

forma de preservação do valor histórico da moeda Incidência desde a data do acidente.

- Apelo da seguradora parcialmente provido. (Apelação nº 0043451-89.2011.8.26.0002

Relator(a): Caio Marcelo Mendes de Oliveira Comarca: São Paulo – Órgão julgador: 32ª

Câmara de Direito Privado Data do julgamento: 30/10/2014) (grifei) 

 
Rejeito, portanto, a preliminar. Logo, resta apurar se do acidente resultou invalidez
permanente ou alguma sequela incapacitante, que justifique o recebimento da
indenização securitária pleiteada
 

6.    DOS CRITÉRIOS E PERCENTUAIS DA LEI N° 6.194/74
 
No enfrentamento meritório, vale destacar que a Lei nº 6.194/74, ao dispor sobre seguro
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por
sua carga, a pessoas transportadas ou não, teve como finalidade precípua, instituir o
Seguro Obrigatório, com o objetivo de ofertar segurança às vítimas. O seguro DPVAT é
obrigatório independentemente de eventual apuração de culpa, imposto a todos os que
possuem veículos automotores de vias terrestres.
Na verdade, a quantia a ser paga em decorrência do sinistro, segundo a sistemática atual,
varia em conformidade com a lesão sofrida pela vítima. É que o inciso II, § 1°, do artigo 3º,
da Lei 6.194/74 fixa tais valores, em função do dano corporal efetivamente comprovado,
devendo as lesões serem enquadradas na tabela anexa para a devida indenização.
O laudo acostado aos autos demonstra, no essencial, que do sinistro resultou 
“debilidade permanente parcial incompleta no membro inferior direito no percentual
de 75% (setenta e cinco por cento)”.
Assim, presume-se através de Boletim de Ocorrência, laudos médicos e Laudo de
Verificação e Quantificação, realizado quando do mutirão de perícias desta 2ª Vara Cível
– Seção A -, a existência de nexo de causalidade entre as lesões apresentadas pelo autor
e o sinistro em comento.
Destarte, deve ser aplicada a Lei 6.194/74 vigente à época da ocorrência do sinistro, a
qual havia sido alterada pela Lei nº 11.945/2009, cujo anexo prevê os percentuais de
indenização decorrente de invalidez a serem pagos, cujo montante, à hipótese vertente,
deveria corresponder a importância R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e
cinquenta centavos) referente a “debilidade permanente parcial incompleta no
membro inferior direito no percentual de 75% (setenta e cinco por cento)”.
Ademais, com o fim de se ter uma orientação quando a aplicação proporcional de
pagamento de indenizações, o STJ editou a Súmula n° 474, in verbis:
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“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da

invalidez.”

 
Ressalte-se que, na esfera administrativa houve o pagamento da importância de R$ 
4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), razão pela qual há necessidade de
complementação do pagamento da importância de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), uma vez que a indenização na esfera
administrativa não se encontra em conformidade com a legislação em vigor.
Quanto à incidência dos juros de mora, entendo que estes devem ser calculados a partir
da data em que a seguradora foi constituída em mora, ou seja, a partir da citação (Súmula
426 do STJ), enquanto que a correção monetária deve obedecer o entendimento do STJ
reiteradamente esposado, ou seja, a partir do evento danoso, vejamos: 
 
“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento
danoso. Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 46024/PR, Terceira Turma Ministro Sindei Beneti, DJ 16.02.2012).” 

7.    CONCLUSÃO 
 
Em face de todo o exposto, com arrimo na tabela anexada à Lei nº 6.194/74 e alterações, 
ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos autorais e extingo o feito com resolução do
mérito, nos termos do disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para
condenar a ré, a pagar a parte autora o valor R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta
e dois reais e cinquenta centavos), atualizado monetariamente pela tabela/ENCOGE a
partir do evento danoso e com juros de mora no percentual de 1% ao mês a partir da
citação.
Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e em honorários advocatícios
que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com as correções de
direito.

Expeça-se alvará em favor do perito designado para levantamento dos
honorários periciais com os acréscimos legais (ID 74996292).
Decorrido o trânsito em julgado, certifique a Secretaria e, após, arquive-se.
Publique-se, registre-se e Intime-se.

  
Recife, 4 de março de 2021 

  
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA

 
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID  76295089 , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos, etc. JANVIER MATIAS DE MOURA, parte legitimamente habilitada, propôs a presente AÇÃO DE

COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT (RITO ORDINÁRIO), em face de SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, todos qualificados, alegando, em síntese, que sofreu acidente automobilístico,

que lhe acarretou debilidade permanente. Afirma não ter recebido o valor devido administrativamente, pela Seguradora

Ré. Alega, que diante da debilidade adquirida, faria jus ao recebimento integral, de acordo com o art. 3º, II, da Lei nº

6.194/74. Assim, pede a condenação da ré ao pagamento integral do valor indenizatório devido. Juntou documentos.

Contestação apresentada pela demandada (ID 57618847) na qual alega quitação administrativa, ausência de laudo do

IML, inadimplência do seguro obrigatório, graduação da lesão nos casos de invalidez parcial ou total, juros a partir da

citação e correção a partir da propositura da ação. Pugna pela total improcedência do pedido formulado. Juntou

documentos. Sem réplica, conforme se observa da certidão de ID 62523008. Laudo de Verificação e Quantificação de

Lesões Permanentes, devidamente realizado (ID 70631021). Após manifestação das partes quanto ao laudo, vieram-me

os autos conclusos. É o relatório, pelo que, DECIDO. 1. JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO

Cuida-se de questão que dispensa dilação probatória, uma vez que os elementos presentes, inclusive a prova

documental, já são suficientes para emitir a sentença antecipadamente, conforme autoriza o artigo 355, inciso I, do Novo

Código de Processo Civil, consolidado pelas seguintes orientações da jurisprudência que interpretavam dispositivo

semelhante do Antigo Código de Processo Civil: “Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da

causa, é dever do juiz, e não mera faculdade, assim proceder.” (STJ-4ª turma, Resp 2.832-RJ, DJU 17.9.90, p. 9.513).

“Constantes dos autos elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre

cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia.” (STJ-4ª Turma, Ag 14.952-DF-AgRg, DJU 3.2.92,

p. 472). Deste modo, mostra-se autorizado o julgamento no processo no estado em que se encontra. 2. INSUFICIÊNCIA

DE PROVAS E DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ A Ré arguiu a impossibilidade de inversão do ônus da prova e a

ausência da demonstração da invalidez. Ora, a jurisprudência dos Tribunais é assente no sentido de ser possível a

inversão do ônus da prova nas ações de cobrança de seguro DPVAT, cabendo ao autor submeter-se à prova pericial,

sob pena de preclusão da oportunidade de produzir a referida prova pericial. In casu, o autor não só manifestou o seu

interesse na produção da prova como também se submeteu a ela, pelo que rejeito as referidas preliminares. Nesse

sentido, vejamos a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Santa Catarina – TJSC -, verbis: AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE.

RELAÇÃO DE CONSUMO CONFIGURADA. HIPOSSUFICIÊNCIA DO AGRAVADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

EXEGESE DOS ARTS. 1º E 6º, VIII, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

DESPROVIDO. Aplicam-se as diretrizes do Código de Defesa do Consumidor às ações de cobrança de seguro DPVAT,

cabendo a inversão do ônus da prova, inclusive de ofício, quando estiver verificada a hipossuficiência do favorecido. (TJ-

SC - AG: 20120173843 SC 2012.017384-3 (Acórdão), Relator: João Batista Góes Ulysséa, Data de Julgamento:

12/09/2012, Segunda Câmara de Direito Civil Julgado) Rejeito, pois, estas preliminares. 3. DA FALTA DO INTERESSE

DE AGIR/QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA Analiso a preliminar de ausência do interesse de agir. Alega a demandada que
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o autor ao receber o valor administrativamente, firmou quitação da indenização. Entretanto, verifico que a parte autora

deu quitação do valor recebido e não do montante pleiteado, não revelando qualquer conformismo quanto à importância

paga, não merecendo guarida a preliminar suscitada. 4. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL/LAUDO IML Alega

a demandada que não consta no processo documento essencial ao deslinde da questão, qual seja: o laudo do Instituto

Médico Legal. No entanto e diferentemente do alegado, dentre os documentos acostados aos autos, juntos à inicial pelo

autor, encontram-se o Boletim de Ocorrência de Acidente de Transito e Prontuários Médicos. No mais, entendo que o

laudo do IML se encontra devidamente suprido pelo Laudo de Verificação e Quantificação de Lesões Permanentes

juntado aos autos, pelo que igualmente rejeito o pedido. 5. DA INADIMPLÊNCIA DO SEGURO DPVAT No que se refere

a ausência de pagamento do seguro DPVAT, segundo a Súmula 257 do STJ: "A falta de pagamento do prêmio do

seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo

para a recusa do pagamento da indenização”. Dessa forma, diferentemente do que alega a requerida, a ausência de

pagamento do prêmio do seguro DPVAT não retira do proprietário do veículo vítima de acidente de trânsito o direito ao

recebimento da indenização referente ao seguro DPVAT. Nesse sentido, é a jurisprudência do Tribunal de Justiça de

São Paulo – TJSP: SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT). Invalidez permanente. - Sentença acolhendo parcialmente o

pedido.- Ausência de pagamento de prêmio Irrelevância, ainda que a vítima seja proprietária do veículo (art. 7º da Lei

6194/74) - Redução da verba indenizatória, em conformidade com a apuração estabelecida em juízo através de perícia

médica Observância das disposições do art. 3º, § 1º, I e II, da Lei 6194/74, com as alterações determinadas pela de nº

11482/07 e Súmula 474 do STJ – Atualização monetária Acréscimo que não constitui pena, mas forma de preservação

do valor histórico da moeda Incidência desde a data do acidente. - Apelo da seguradora parcialmente provido. (Apelação

nº 0043451-89.2011.8.26.0002 Relator(a): Caio Marcelo Mendes de Oliveira Comarca: São Paulo – Órgão julgador: 32ª

Câmara de Direito Privado Data do julgamento: 30/10/2014) (grifei) Rejeito, portanto, a preliminar. Logo, resta apurar se

do acidente resultou invalidez permanente ou alguma sequela incapacitante, que justifique o recebimento da

indenização securitária pleiteada 6. DOS CRITÉRIOS E PERCENTUAIS DA LEI N° 6.194/74 No enfrentamento

meritório, vale destacar que a Lei nº 6.194/74, ao dispor sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, teve como finalidade precípua,

instituir o Seguro Obrigatório, com o objetivo de ofertar segurança às vítimas. O seguro DPVAT é obrigatório

independentemente de eventual apuração de culpa, imposto a todos os que possuem veículos automotores de vias

terrestres. Na verdade, a quantia a ser paga em decorrência do sinistro, segundo a sistemática atual, varia em

conformidade com a lesão sofrida pela vítima. É que o inciso II, § 1°, do artigo 3º, da Lei 6.194/74 fixa tais valores, em

função do dano corporal efetivamente comprovado, devendo as lesões serem enquadradas na tabela anexa para a

devida indenização. O laudo acostado aos autos demonstra, no essencial, que do sinistro resultou “debilidade

permanente parcial incompleta no membro inferior direito no percentual de 75% (setenta e cinco por cento)”. Assim,

presume-se através de Boletim de Ocorrência, laudos médicos e Laudo de Verificação e Quantificação, realizado

quando do mutirão de perícias desta 2ª Vara Cível – Seção A -, a existência de nexo de causalidade entre as lesões

apresentadas pelo autor e o sinistro em comento. Destarte, deve ser aplicada a Lei 6.194/74 vigente à época da

ocorrência do sinistro, a qual havia sido alterada pela Lei nº 11.945/2009, cujo anexo prevê os percentuais de

indenização decorrente de invalidez a serem pagos, cujo montante, à hipótese vertente, deveria corresponder a

importância R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) referente a “debilidade permanente

parcial incompleta no membro inferior direito no percentual de 75% (setenta e cinco por cento)”. Ademais, com o fim de

se ter uma orientação quando a aplicação proporcional de pagamento de indenizações, o STJ editou a Súmula n° 474,

in verbis: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma

proporcional ao grau da invalidez.” Ressalte-se que, na esfera administrativa houve o pagamento da importância de R$

4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), razão pela qual há necessidade de complementação do

pagamento da importância de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), uma vez

que a indenização na esfera administrativa não se encontra em conformidade com a legislação em vigor. Quanto à

incidência dos juros de mora, entendo que estes devem ser calculados a partir da data em que a seguradora foi

constituída em mora, ou seja, a partir da citação (Súmula 426 do STJ), enquanto que a correção monetária deve

obedecer o entendimento do STJ reiteradamente esposado, ou seja, a partir do evento danoso, vejamos: “AGRAVO

REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do

evento danoso. Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 46024/PR, Terceira Turma Ministro Sindei Beneti, DJ

16.02.2012).” 7. CONCLUSÃO Em face de todo o exposto, com arrimo na tabela anexada à Lei nº 6.194/74 e

alterações, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos autorais e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do

Num. 77493182 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA LUCIANA DA SILVA - 24/03/2021 09:17:27
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032409172742700000075923103
Número do documento: 21032409172742700000075923103



disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré, a pagar a parte autora o valor R$

2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), atualizado monetariamente pela

tabela/ENCOGE a partir do evento danoso e com juros de mora no percentual de 1% ao mês a partir da citação.

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, com as correções de direito. Expeça-se alvará em favor do perito designado para

levantamento dos honorários periciais com os acréscimos legais (ID 74996292). Decorrido o trânsito em julgado,

certifique a Secretaria e, após, arquive-se. Publique-se, registre-se e Intime-se. Recife, 4 de março de 2021 JULIO

CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de Direito "

RECIFE, 24 de março de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2691192- C3/ 2020-00363/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00896298420198172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JANVIER MATIAS DE MOURA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 8 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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ù
s̀
v
N
s̀̂
V̂
R
[̀
P̀
ŵ
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03/02/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00896298420198172001
N° DO PROCESSO

03/02/2021
DATA DA GUIA

040271700562101280
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JANVIER MATIAS DE MOURA FISÍCA 04142700456
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B5DEF1180047DF16
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12587.561965 4 85430000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS - CPF: 032.343.154-26. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA 2717 040 01830078-5   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 76295089 , dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Expeça-se alvará em favor do perito designado para levantamento dos honorários periciais com os acréscimos legais

(ID 74996292). ".
Eu, MARIA LUCIANA DA SILVA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 3 de maio de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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2691192- C3/ 2020-00363/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00896298420198172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JANVIER MATIAS DE 
MOURA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada 
do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 4 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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30/04/2021 Guias de Depósito - Impressão de Documentos - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 1/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01839495-0

ID Depósito
040271700772104138

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
02A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0089629.84.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
JANVIER MATIAS DE MOURA

CPF/CNPJ
041.427.004-56

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
13/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.514,02

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191228042021104281605 3.514,02COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01839495-0

ID Depósito
040271700772104138

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
02A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0089629.84.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
JANVIER MATIAS DE MOURA

CPF/CNPJ
041.427.004-56

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
13/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.514,02

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191228042021104281605 3.514,02COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01839495-0

ID Depósito
040271700772104138

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
02A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0089629.84.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
JANVIER MATIAS DE MOURA

CPF/CNPJ
041.427.004-56

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
13/04/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.514,02

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191228042021104281605 3.514,02COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES. ACIDENTE OCORREU26/02/2017  

Valor Nominal R$ 2.362,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Janeiro/2017 a Março/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 27/01/2020 a 28/04/2021

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 1520 dias 1,175821

Percentual correspondente 1520 dias 17,582104 %

Valor corrigido para 01/03/2021 (=) R$ 2.777,88

Juros(457 dias-15,00000%) (+) R$ 416,68

Sub Total (=) R$ 3.194,56

Honorários (10%) (+) R$ 319,46

Valor total (=) R$ 3.514,02

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o Perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 79778021,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 7 de maio de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

29/04/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 7 de maio de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que não há comprovação de recolhimento de custas pela parte devedora,

conforme determinado na SENTENÇA/DECISÃO de ID 76295089 . O certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 7 de maio de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 80111998 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA LUCIANA DA SILVA - 07/05/2021 11:38:50
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21050711385043700000078456998
Número do documento: 21050711385043700000078456998



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) petição id 79892096 e documento(s) por ventura anexados.

RECIFE, 7 de maio de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Em anexo.
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SANTOS & ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102,  
Espinheiro, Recife/PE, CEP 52050-405 
F. (81)3222-2314 / 98731-8136 
santosealbuquerqueadvocacia@gmail.com 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
SEÇÃO A DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE 

 

Ref.: Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

 

JANVIER MATIAS DE MOURA, já qualificado nos autos da ação em 
epígrafe, promovida em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 
SEGURO DPVAT S/A, por seus advogados infra-assinados, legalmente 
constituídos nos termos do Instrumento Procuratório outrora anexado, retorna, 
com o respeito de praxe, perante V. Exa., para requerer o que segue. 

O Demandante informa que concorda com os valores depositados pela 
Seguradora Demandada a título de condenação – cumprimento de obrigação 
voluntário -, e, informar os seguintes dados bancários: 

 JANVIER MATIAS DE MOURA (DEMANDANTE) 
 
Banco: Itaú Unibanco (341) 
Agência: 0814 
Op.: Corrente   
Conta: 21055-5  
CPF: 041.427.004-56. 
 

 PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) 
 
Banco: Bradesco (237) 
Agência: 3206 
Op.: poupança 
Conta: 20402-1 
CPF: 107.716.634-63. 
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SANTOS & ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102,  
Espinheiro, Recife/PE, CEP 52050-405 
F. (81)3222-2314 / 98731-8136 
santosealbuquerqueadvocacia@gmail.com 

Deste modo, acima estão referenciadas as contas bancárias do 
Demandante e do seu Patrono, para que o Alvará de Transferência de Valores 
seja expedido, vez que REITERA A CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 
DEPOSITADOS pela Demandada. 

 

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 

Recife/PE, 14 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
SILVANA P. DE ALBUQUERQUE 

OAB/PE nº 53.145 

 
PEDRO GABRIEL P. DOS SANTOS 

OAB/PE nº 50.813 
 

Num. 80586472 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS - 14/05/2021 18:23:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051418235096100000078918498
Número do documento: 21051418235096100000078918498



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001
AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, indicar e especificar os valores que pretende
na petição de ID 80586472, para expedição dos respectivos alvarás em nome do autor e do seu
patrono referentes aos honorários advocatícios.
Recife, 24 de maio de 2021.

 
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA

Juiz de Direito
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Em anexo.
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SANTOS & ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102,  

Espinheiro, Recife/PE, CEP 52050-405 

F. (81)3222-2314 / 98731-8136 

santosealbuquerqueadvocacia@gmail.com 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

SEÇÃO A DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE 

 

Ref.: Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

 

JANVIER MATIAS DE MOURA, já qualificado nos autos da ação em 

epígrafe, promovida em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT S/A, por seus advogados infra-assinados, legalmente 

constituídos nos termos do Instrumento Procuratório outrora anexado, retorna, 

com o respeito de praxe, perante V. Exa., para requerer o que segue. 

O Demandante informa que concorda com os valores depositados pela 

Seguradora Demandada a título de condenação – cumprimento de obrigação 

voluntário -, e, informa os seguintes dados bancários: 

• DIANA MARIA DE SANTANA (DEMANDANTE) 

 

Banco: Caixa Econômica Federal (104) 

Agência: 0045 

Op.: 013   

Conta: 00099965-0  

CPF: 041.845.964-95. 

Valor: R$ 3.194,56. 

 

• PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) 

 

Banco: Bradesco (237) 

Agência: 3206 

Op.: poupança 

Conta: 20402-1 

CPF: 107.716.634-63 

Valor: R$ 319,46. 
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SANTOS & ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102,  

Espinheiro, Recife/PE, CEP 52050-405 

F. (81)3222-2314 / 98731-8136 

santosealbuquerqueadvocacia@gmail.com 

Deste modo, acima estão referenciadas as contas bancárias da 

Demandante e do seu Patrono, para que o Alvará de Transferência de Valores 

seja expedido. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Recife/PE, 26 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SILVANA P. DE ALBUQUERQUE 

OAB/PE nº 53.145 
 

 

PEDRO GABRIEL P. DOS SANTOS 

OAB/PE nº 50.813 
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26/05/2021

Número: 0089629-84.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 25/12/2019 

 Valor da causa: R$ 4.725,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JANVIER MATIAS DE MOURA (AUTOR) PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

79892
098

04/05/2021 16:43 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES. ACIDENTE OCORREU26/02/2017  

Valor Nominal R$ 2.362,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Janeiro/2017 a Março/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 27/01/2020 a 28/04/2021

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 1520 dias 1,175821

Percentual correspondente 1520 dias 17,582104 %

Valor corrigido para 01/03/2021 (=) R$ 2.777,88

Juros(457 dias-15,00000%) (+) R$ 416,68

Sub Total (=) R$ 3.194,56

Honorários (10%) (+) R$ 319,46

Valor total (=) R$ 3.514,02

Retornar   Imprimir
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2691192- C3/ 2020-00363/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00896298420198172001

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JANVIER MATIAS DE MOURA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 
recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA 
PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 27 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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10/05/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
10/05/2021 08:15

03 - NÚMERO DA GUIA 
708342

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
09/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0089629-84.2019.8.17.2001
08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 4.725,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 196,97

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 47,25

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 244,22

85680000002 3 44220487202 6 10609000070 9 83420000000 0

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
10/05/2021 08:15

03 - NÚMERO DA GUIA 
708342

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
09/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0089629-84.2019.8.17.2001
08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 4.725,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 196,97

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 47,25

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 244,22

85680000002 3 44220487202 6 10609000070 9 83420000000 0

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
10/05/2021 08:15

03 - NÚMERO DA GUIA 
708342

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04

DATA DE VENCIMENTO 
09/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0089629-84.2019.8.17.2001
08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 4.725,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 196,97

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 47,25

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 
Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 
R$ 244,22

85680000002 3 44220487202 6 10609000070 9 83420000000 0
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 81072718 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, indicar e especificar os valores que pretende na

petição de ID 80586472, para expedição dos respectivos alvarás em nome do autor e do seu patrono referentes aos

honorários advocatícios. Recife, 24 de maio de 2021. JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA Juiz de Direito "

RECIFE, 1 de junho de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que considerando a manifestação espontânea da parte Autora, faço os autos

conclusos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 1 de junho de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001
AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 
Em despacho de ID 81072718, o autor foi intimado para indicar e especificar os valores que
pretende para expedição dos respectivos alvarás em seu nome e do seu patrono.
Ocorre que, em resposta (ID 81296433), indicou conta para depósito da parte autora em nome de
DIANA MARIA DE SANTANA, como sendo a demandante nos autos, porém o autor da ação
trata-se de JANVIER MATIAS DE MOURA.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir o despacho de ID 81072718 e
indicar corretamente os dados do demandante para expedição dos respectivos alvarás, do autor e
seu patrono.
Intime-se.

Recife, 1 de junho de 2021 
JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA 
          Juiz de Direito 
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Em anexo.
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SANTOS & ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102,  
Espinheiro, Recife/PE, CEP 52050-405 
F. (81)3222-2314 / 98731-8136 
santosealbuquerqueadvocacia@gmail.com 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
SEÇÃO A DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE 

 

Ref.: Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

 

JANVIER MATIAS DE MOURA, já qualificado nos autos da ação em 
epígrafe, promovida em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 
SEGURO DPVAT S/A, por seus advogados infra-assinados, legalmente 
constituídos nos termos do Instrumento Procuratório outrora anexado, retorna, 
com o respeito de praxe, perante V. Exa., para requerer o que segue. 

O Demandante informa que concorda com os valores depositados pela 
Seguradora Demandada a título de condenação – cumprimento de obrigação 
voluntário -, e, informa os seguintes dados bancários: 

 JANVIER MATIAS DE MOURA (DEMANDANTE) 
 
Banco: Caixa Econômica Federal (104) 
Agência: 0814 
Op.: Corrente  
Conta: 21055-5  
CPF: 041.427.004-56. 
Valor: R$ 3.194,56. 
 

 PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) 
 
Banco: Bradesco (237) 
Agência: 3206 
Op.: poupança 
Conta: 20402-1 
CPF: 107.716.634-63 
Valor: R$ 319,46. 
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SANTOS & ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102,  
Espinheiro, Recife/PE, CEP 52050-405 
F. (81)3222-2314 / 98731-8136 
santosealbuquerqueadvocacia@gmail.com 

Deste modo, acima estão referenciadas as contas bancárias do 
Demandante e do seu Patrono, para que o Alvará de Transferência de Valores 
seja expedido. 

 

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 

Recife/PE, 26 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
SILVANA P. DE ALBUQUERQUE 

OAB/PE nº 53.145 

 
PEDRO GABRIEL P. DOS SANTOS 

OAB/PE nº 50.813 
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Em anexo.
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26/05/2021

Número: 0089629-84.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 25/12/2019 

 Valor da causa: R$ 4.725,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JANVIER MATIAS DE MOURA (AUTOR) PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

79892
098

04/05/2021 16:43 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas
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13/04/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES.%20ACIDENTE%20OCORREU26/02/2017%20%20&valor… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES. ACIDENTE OCORREU26/02/2017  

Valor Nominal R$ 2.362,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Janeiro/2017 a Março/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 27/01/2020 a 28/04/2021

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 1520 dias 1,175821

Percentual correspondente 1520 dias 17,582104 %

Valor corrigido para 01/03/2021 (=) R$ 2.777,88

Juros(457 dias-15,00000%) (+) R$ 416,68

Sub Total (=) R$ 3.194,56

Honorários (10%) (+) R$ 319,46

Valor total (=) R$ 3.514,02

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Sentença de ID 76295089, junto aos autos cálculos sob a égide das Leis Estaduais nº
10.852/1992 e nº 11.404/1996 e guia de custas para pagamento. 

 
br {mso-data-placement:same-cell;}

CUSTAS
COMPLEMENTAR

ES DEVIDAS
Pje nº

Valores corrigidos
monetariamente pela
Tabela ENCOGE - Não

Expurgada para a Justiça
Estadual - Tabela Encoge

para pagamento em
05/2021

DEVEDOR/CPF/CNPJ

SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA - CNPJ:
09.248.608/0001-04 (REU)

DADOS PARA O
CÁLCULO

DATA DO
CÁLCULO 6/8/2021

VALOR DA
CAUSA

R$
4.725,00

MÊS/ANO DA
DISTRIBUIÇÃO dez.-19
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FATOR
ENCOGE 1,09241020

VALOR DA
CAUSA
ATUALIZADO

R$
5.161,64

MÊS/ANO DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS mai.-21

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE
CUSTAS
PAGAS 1,00000000

CUSTAS
PAGAS PELA
PARTE R$ 244,22

Custas R$ 196,97

Taxa
Judiciária R$ 47,25

VALOR DAS
CUSTAS
PAGAS
ATUALIZADAS R$ 244,22

Custas
Atualizadas R$ 196,97

Taxa
Judiciária
Atualizada R$ 47,25

CÁLCULO DAS
CUSTAS E TAXAS

JUDICIÁRIAS

CUSTAS

Valor da causa
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS159,18

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
causa
atualizado.
Valor limite R$
32.914,53
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RECIFE, 8 de junho de 2021.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau

TAXAS

1% do valor da
causa
atualizado.
Valor mínimo
R$33,13 - Valor
limite R$
32.914,53 R$ 51,62

VALOR DO
CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 252,09

TOTAL DAS
CUSTAS
DEVIDAS R$ 7,87

Custas R$ 3,50

Taxa
Judiciária R$ 4,37

Observações:

Art. 20, Lei Estadual nº
11.404 1996: Em nenhum
feito judicial poderá o
valor das custas judiciais
ultrapassar a 5% (cinco
por cento) do valor
atribuído à causa ou a
condenação,
prevalecendo, para este
efeito, a importância de
maior valor e respeitados
os valores mínimos e
máximos.
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00722.079175 5 86740000000787

07/07/2021

3234 / 354800

08/06/2021 722079 31064340000722079

R$ 7,87

08/06/2021

R$ 7,87

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 3,50R$ 3,50Custas1
R$ 4,37R$ 4,37Taxa Judiciária1

Total R$ 7,87
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00896298420198172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 4.725,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00722.079175 5 86740000000787

07/07/2021

3234 / 354800

08/06/2021 722079 31064340000722079

R$ 7,87

08/06/2021

R$ 7,87

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 3,50R$ 3,50Custas1
R$ 4,37R$ 4,37Taxa Judiciária1

Total R$ 7,87
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00896298420198172001Natureza da Ação: R$ 4.725,00Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00722.079175 5 86740000000787

07/07/2021

3234 / 354800

08/06/2021 722079 31064340000722079

R$ 7,87

08/06/2021

R$ 7,87

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 3,50R$ 3,50Custas1
R$ 4,37R$ 4,37Taxa Judiciária1

Total R$ 7,87
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00896298420198172001Natureza da Ação: R$ 4.725,00Base de cálculo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas/taxa judiciária para
pagamento, calculadas sob a égide das Leis Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996.

RECIFE, 8 de junho de 2021.
RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001 

AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que considerando a manifestação espontânea por meio da petição de ID

81921403, faço os autos conclusos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 18 de junho de 2021.

MARIA LUCIANA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 2ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0089629-84.2019.8.17.2001
AUTOR: JANVIER MATIAS DE MOURA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

Vistos, etc.
JANVIER MATIAS DE MOURA, qualificação na inicial, representado por seu

advogado regularmente habilitado, aforou ação de cobrança de complemento de seguro
DPVAT, em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, 
também individualizada, asseverando, em breve síntese, que sofreu acidente
automobilístico, que lhe acarretou debilidade permanente membro inferior direito.

Sentença proferida, julgando parcialmente procedente os pedidos autorais. (ID
76295089)

Na petição de ID 79892097, a parte demandada, por intermédio de seu advogado,
realizou depósito a título de cumprimento voluntário de sentença.

Petição da parte autora requerendo a expedição dos competentes alvarás com os
valores devidos ID 81921403.

É o breve relatório, DECIDO.
Houve cumprimento da sentença condenatória, a qual a parte demandante

requereu a expedição de alvarás/ofícios de transferência da Caixa.
Ante o exposto, com fulcro no §3º do art. 526 e 925 do CPC, declaro satisfeita a

obrigação entre as partes da presente demanda decorrente da condenação e extingo o
processo.

P. R. I., e ante a anuência dos valores pelo autor, dou por transitada em julgado a
decisão. Certifique-se e, após, defiro o pedido do autor, autorizando a expedição de
alvarás conforme petição de ID 81921403, sendo, em favor do autor, JANVIER MATIAS
DE MOURA, CPF  041.427.004-56, no valor de R$ $ 3.194,56 (três mil, cento e noventa e
quatro reais e cinquenta e seis centavos), referente ao valor da condenação e em favor do
seu advogado constituído, Dr. PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS, OAB/PE n°
50.813, CPF: 107.716.634-63, no valor de R$ 319,46 (trezentos e dezenove reais e
quarenta e seis centavos), referente aos honorários advocatícios ambos a serem
levantados do depósito de ID 79892097 e a serem expedidos com os acréscimos legais.

Considerando que o depósito ocorreu de forma voluntária, expeçam-se alvarás
imediatamente, a teor do artigo 57, § 3°, inciso I, do Código de Procedimento em matéria
Processual no âmbito do Estado de Pernambuco (Lei n° 16.397, de 04/07/2018).

Por fim, considerando a certidão de ID 820022194 e diante da sentença que
condenou a parte demandada ao recolhimento das custas, intime-se a parte ré para
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proceder com o pagamento no prazo de 10 (dez) dias.
Recolhidas as custas, ao arquivo. Não havendo seu recolhimento, oficie-se à PGE

para os devidos fins e, em seguida, arquive-se.
PRI.
Recife, 18 de junho de 2021 
 
 

JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA
Juiz de Direito

 
 
 

Num. 82745193 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JULIO CEZAR SANTOS DA SILVA - 18/06/2021 13:30:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061813305440700000081019260
Número do documento: 21061813305440700000081019260


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 55942883 | 25/12/2019 20:49
	Petição em PDF | NUM: 55942884 | 25/12/2019 20:49
	Documento de Identificação | NUM: 55942885 | 25/12/2019 20:49
	Documento de Comprovação | NUM: 55942886 | 25/12/2019 20:49
	Procuração | NUM: 55942887 | 25/12/2019 20:49
	Documento de Comprovação | NUM: 55942888 | 25/12/2019 20:49
	Documento de Comprovação | NUM: 55942889 | 25/12/2019 20:49
	Documento de Comprovação | NUM: 55942890 | 25/12/2019 20:49
	Documento de Comprovação | NUM: 55942892 | 25/12/2019 20:49
	Documento de Comprovação | NUM: 55942891 | 25/12/2019 20:49
	Despacho | NUM: 56012746 | 02/01/2020 07:20
	Intimação | NUM: 56589987 | 17/01/2020 11:59
	Citação | NUM: 56589988 | 17/01/2020 11:58
	Contestação | NUM: 57617909 | 07/02/2020 15:40
	Petição em PDF | NUM: 57618847 | 07/02/2020 15:40
	Outros (Documento) | NUM: 57617927 | 07/02/2020 15:40
	Outros (Documento) | NUM: 57618835 | 07/02/2020 15:40
	Outros (Documento) | NUM: 57618837 | 07/02/2020 15:40
	Outros (Documento) | NUM: 57618841 | 07/02/2020 15:40
	Outros (Documento) | NUM: 57618842 | 07/02/2020 15:40
	Outros (Documento) | NUM: 57618850 | 07/02/2020 15:40
	Outros (Documento) | NUM: 57618852 | 07/02/2020 15:40
	Outros (Documento) | NUM: 57618853 | 07/02/2020 15:40
	Petição (3º Interessado) | NUM: 58865056 | 06/03/2020 12:14
	Intimação | NUM: 58915528 | 09/03/2020 11:51
	Certidão | NUM: 59994308 | 30/03/2020 14:59
	Documento de Comprovação | NUM: 59994311 | 30/03/2020 14:59
	Certidão | NUM: 62523008 | 26/05/2020 16:53
	Despacho | NUM: 63685835 | 18/06/2020 06:52
	Petição | NUM: 65602666 | 31/07/2020 14:34
	Petição em PDF | NUM: 65602675 | 31/07/2020 14:34
	Certidão | NUM: 66996894 | 26/08/2020 14:36
	Intimação | NUM: 67000159 | 26/08/2020 15:01
	Intimação | NUM: 67000161 | 26/08/2020 15:03
	Intimação | NUM: 67000162 | 26/08/2020 15:00
	Outros (Documento) | NUM: 70631016 | 06/11/2020 11:40
	Laudo Pericial | NUM: 70631021 | 06/11/2020 11:40
	Petição | NUM: 72644391 | 16/12/2020 17:01
	Petição em PDF | NUM: 72644396 | 16/12/2020 17:01
	Certidão | NUM: 73314837 | 08/01/2021 09:42
	Aviso de recebimento (AR) | NUM: 73314838 | 08/01/2021 09:42
	Despacho | NUM: 73803338 | 20/01/2021 11:23
	Intimação | NUM: 74011351 | 25/01/2021 07:31
	Petição | NUM: 74409159 | 01/02/2021 14:11
	Petição em PDF | NUM: 74409164 | 01/02/2021 14:11
	Petição | NUM: 74995367 | 10/02/2021 16:37
	Petição em PDF | NUM: 74996291 | 10/02/2021 16:37
	Guias de Recolhimento / Deposito / Custas | NUM: 74996292 | 10/02/2021 16:37
	Guias de Recolhimento / Deposito / Custas | NUM: 74996295 | 10/02/2021 16:37
	Sentença | NUM: 76295089 | 04/03/2021 10:33
	Intimação | NUM: 77493182 | 24/03/2021 09:13
	Petição | NUM: 79581996 | 29/04/2021 13:23
	Petição em PDF | NUM: 79582012 | 29/04/2021 13:23
	Guias de Recolhimento / Deposito / Custas | NUM: 79582013 | 29/04/2021 13:23
	Guias de Recolhimento / Deposito / Custas | NUM: 79582015 | 29/04/2021 13:23
	Alvará | NUM: 79778021 | 03/05/2021 12:55
	Petição | NUM: 79892087 | 04/05/2021 16:36
	Petição em PDF | NUM: 79892096 | 04/05/2021 16:36
	Guias de Recolhimento / Deposito / Custas | NUM: 79892097 | 04/05/2021 16:36
	Guias de Recolhimento / Deposito / Custas | NUM: 79892098 | 04/05/2021 16:36
	Intimação | NUM: 80105989 | 07/05/2021 10:51
	Certidão | NUM: 80111985 | 07/05/2021 11:30
	Certidão | NUM: 80111998 | 07/05/2021 11:35
	Intimação | NUM: 80112019 | 07/05/2021 11:41
	Petição em PDF | NUM: 80586468 | 14/05/2021 18:21
	Petição em PDF | NUM: 80586472 | 14/05/2021 18:21
	Despacho | NUM: 81072718 | 24/05/2021 07:48
	Petição | NUM: 81294080 | 26/05/2021 17:59
	Petição em PDF | NUM: 81296433 | 26/05/2021 17:59
	Documento de Comprovação | NUM: 81296436 | 26/05/2021 17:59
	Petição | NUM: 81535346 | 31/05/2021 09:42
	Petição em PDF | NUM: 81535354 | 31/05/2021 09:42
	Guias de Recolhimento / Deposito / Custas | NUM: 81535355 | 31/05/2021 09:42
	Intimação | NUM: 81600261 | 01/06/2021 08:10
	Certidão | NUM: 81600269 | 01/06/2021 08:12
	Despacho | NUM: 81612278 | 01/06/2021 10:32
	Petição em PDF | NUM: 81921402 | 07/06/2021 09:53
	Petição em PDF | NUM: 81921403 | 07/06/2021 09:53
	Documento de Comprovação | NUM: 81921412 | 07/06/2021 09:56
	Documento de Comprovação | NUM: 81921416 | 07/06/2021 09:56
	Certidão | NUM: 82022194 | 08/06/2021 10:26
	Documento da Contadoria | NUM: 82022196 | 08/06/2021 10:26
	Intimação | NUM: 82022204 | 08/06/2021 10:30
	Certidão | NUM: 82735942 | 18/06/2021 10:37
	Sentença | NUM: 82745193 | 18/06/2021 11:32

